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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 

 

 

Moção de Aplauso nº 09/2025 

 

O Vereador Dalto Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o plenário, que 

seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória a seguinte MOÇÃO DE APLAUSO o Sr. 

Márcio Ferreira Rangel, Instrutor de Trânsito, categoria AE, pelos relevantes serviços prestados 

na formação de condutores e pela contribuição à segurança e educação no trânsito da Grande 

Vitória. 

 

Com ampla experiência e comprometimento profissional, o Sr. Márcio Ferreira Rangel dedica-se 

com excelência à formação de novos condutores, atuando de forma responsável, paciente e 

didática. Seu trabalho é pautado pela ética, pela busca constante de aprimoramento técnico e pelo 

compromisso com a formação de motoristas conscientes e preparados para uma convivência 

segura nas vias públicas. 

 

No contexto do Dia do Condutor, esta homenagem reconhece o importante papel desempenhado 

por profissionais como o homenageado, que, com dedicação e competência, contribuem para a 

construção de um trânsito mais humano e seguro. 

 

Por sua trajetória exemplar, comprometimento com o ensino e contribuição à mobilidade urbana, 

esta Casa Legislativa rende justa homenagem e aplausos ao Sr. Márcio Ferreira Rangel, símbolo 

de profissionalismo e dedicação à causa da educação no trânsito. 

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

Palácio Atílio Vivacqua, 17 de outubro de 2025. 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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